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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTC»

PROJETO DE LEI N® 027/2002

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA E LOGRADOURO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Esta do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais aprova, e o Chefe do Poder Executivo, sanciona a
seguinte LEI:

Art. 1° - Fica denominada "Praça Pedro Guisso", a praça
localizada no Bairro Alvorada, neste município.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.

Plenário Ulisses Guimarães, 12 de agosto ie 2002.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTC

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Falar da pessoa do Sr. Pedro Guisso, é apenas, uma
oportunidade que se tem de mais tuna vez, falar de um homem honrado que
foi deixando uma famíha íntegra digna de todos os elogic»s possíveis e que
mesmo, não mais existindo no nosso convivio, mas o seu nome além de estar
gravado na memória daquelas que tiveram a felicidade de conhece-lo, também
estará em uma praça tão importante da comunidade do Bairro alvorada, neste
município.

A homenagem que pretendo fazer, é das mais justas,
esperando a compreensão e o apoio de toda edilidade.

Plenário Ulisses Guimarães, 21 de agosto de 2002.
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